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PORTARIA N" 272/2025

: COLOCA SERVIDOR LM CKDÊNCIA À APAK - ASSOCIAÇÃO DE PAIS EEMENTA.  -
AMIGOS nos rvrr.PCÍONAlS DE IPOlU. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no iiso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei if. 1932/2025 de 03 de fevereiro
de 2025;

RESOLVE;

1 - Colocar em Ccdcncia pelo período de 01 (um) ano a contar de 01

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã, o MAURICIQde janeiro de 2025, <à

PRESSENDO, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade RG sob n'’. 1.751.779 - SSP/PR, e

inscrito no CPF/MF sob n”. 279.405.359-00, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Ipora-

Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBU^, nomeado através da

Portaria n'’. 397/2014 de 09 de junlio de 2014, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, com omis

para município.

II - Esta Poilaria entra em vigor na data de sua publicação, relroagindo

efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.seus

Registrn-se,
Publique-se, e

Cuuipra-se.

Iporã-Pr. 21 de fevereiro de 2025.
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(;0\’EI4N0 MUNICIPAL - GAUINKI L 1)0 PKi;pi:i IO
PORTARIA N“ 272/2025

l-MP.NrA: COI.OCA A SF.RVIDORA F.MIA1i:\I A: COLOCA SI-RVIDOR lAI ( I.DI-NCIA
À APAI - ASSOCIAÇÃO l)l- PAIS I- AMKiDS
nos i:xc:i i‘c:ioN'Ais Pi-: iporà, i- dá oi : ir-\s

CI-.Pf-NCIA À APAP,-ASSO(.:iACÀO DF PAIS H
AMKiOS DOS l■\CI■:PCIONAIS Dl- IPORÀ. I/ DÁ
OI URAS l^ROVlDf:NClA:c1'ROVIDINCIAS.

RORKRK) DA SIIA A - Prclciio municipal dc Ijx>rl F.slado do
Paraná, no uso d« suas alribuiçôcs IcgaLs, e om conformidade com a
l.ei n“. 1932/2025 dc 03 de fevereiro de 2025:

ROUKRTO DA SILVA - Prclèito municipal de Ipoiü F.Siado do
Paraná, no uso de suas alribuiçôcs legais, c cm conlbrniidadc com a
Ixi n". 1932/2025 de 03 dc fevereiro dc 2025;
RKSOIA Iv:

RKSOIAL;

I - Colocar em Cedeneia pelo jxjríodo de 01 fum) ano u coniar do 01
dc janeiro dc 2025. à APAP - Associaçilo dc Pais  c Amigos do.s
l●.'vccpcionais dc Iix>n\ o MAURÍCIO PRESSP.NDO. brasileiro,
casado, portador da Cédula dc Identidade R(1 sob if. 1,751.779 -
SSP/PR. e iascriio no CPDWI' sob iC. 279.405.359-00. resideme e
domiciliada nesta cidade c coimuca de IiHirfl - Paraná, ocupante di>
Cargo dc MOTORISTA DE CAMIMI.ÃO K ÒNIIU S. notncado
através da Portaria 397/2014 dc 09 de Junho de 2014. lotado na
Secretaria dc Educação e Cultura, com ônus para município.
II - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publiaiçilo,
rctroagindo seus efeitos a contar dc 01 de Janeiro dc 2025.

1 - Colocar cm Cedeneia pelo período de 03 de fevereiro de 2025 a 31
de dc/embro dc 2025, à APAE - Associação dc Pais  c Amigos dos
Exccpciotiais de Iporá, a .Servidora ÇI.EIDE BI.LOIO BI.V) ).
bríLsiieira. ciu^ada, portadora da Cédula de Identidade R(> n'’.
3.878,841- ● /SSP/PR, c inscrita na CPF/MK sitb n". 016.857.929-44.
residente c dotniciliada nesta cidade e comarca dc Iptiri Estado do
Paratiá, tiotncada através da Portaria iT. 042/2010 dc 0l/02'210 para o
cargo dc PROFESSOR, c Portaria n“. 273/2025 dc 21 de fevereiro de
2025. cm rcgitne dc Jornada Suplementar, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, totalizando 40 (t|uarcnla) horas semanais,
lotada na Secretmia de Educaçüo c Cultura. a>tn ônus para iimnieipio-
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publieaçQo.
rctroagindo seus efeitos a contar dc 03 dc fevereiro dc 2025.

Registra-.se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Regislra-sc,
l’ul)li<|ue-se, e
(àimpra-se.

Iporá-Pr. 21 dc fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal Iporá-Pr. 21 dc fevereiro dc 2025.
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PORT.VRI.V N". 273/2025

G()\’ERNO MlMCIPAI, - GAHINETi; 1)0 PREEEITO
i)i;í:ri:to n” 024/2025

COM RA I A A SI:RVID()RA Cl i:iDE 111 1,010
niAVA PARA O CARGO DE l-ROi-ESSOK l-M
REGIME DF, JORNADA SUPLEMENTAR. F. DA
OUTRAS PROVinf-NCIAS. HOMOLOGA O JUI.CiAMF.NTO PROFERIDO

Plíl A PRI-,(10F[RA I-: l/OUlPF. DF: APOIO SODRi:
AI>RKSI:N CADAPROPOSIAROIIERIO DA SIIA.) - Preleilo Municipal de Ipor.l Estado do

Partiná. no uso de suas atribuições, e eonsitierando o disposto nos
artigos 31 c 34 da Lei n" 1048/2009, dc 29/10/2009 c

INI-:XIGIIM[.IDADEN‘'002/2025-PMI

O Prefeito Municipal de Iporá, Kslaüo dn Paraná, no uso dc suas
atrihiiiçôe.s legais,RKSOI.N E:

RliSOIAE:I - Contratar, a pailir dc 03 de fevereiro de 2025. a Servidora
CI.EIDF. RELOTO UIAVA. brasileira, casada, portadora da Cédula
tie Idcntidíulc RG n". 3.878.841-8/SSP/PR. c inscrita na CPF/MF sob
n". 016-857.929-44, residente c domiciliada ncsia cidade e cemiarca de
Iporü. E.stado do Paraná, aprov ada cm Coticur.so Público para o cargo
de PROl ESSOR.\. noinctido através d;i Portaria iT. 042/2010. de
01/02/2010, controlar cm regime de Jornada Suplementar, com carga
honkia tie 20 (vinte) horas semanais, lutada nu Secretaria de lúluciiçilo
e Cultura.
II - Esta Poilaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.
rctroagindo seus efeitos a coniar de 03 de fevereiro de 2025.

Art. r. laca homologado o Julgamento proferido pela Piegoeira c
F.quipe de Apoio sobre pvo|X'Sta apresentada iia Ineligibilidade  n°
002/2025, objetivando a Conlrataçtlo de empresa para prestação de
serviço.s de lieenciamento ile uso tio "sislema audalex otimizando os
processos licilalórios, para l●re^eilllra Municipal l[)orã-PR, tendo sido
declarada veucedoni a empresa abaixo espccilieada, nos termos dii ala
anexada no referido processo;

VnlnrTnlj.|.ttStORNKCEOOn
RSI I W.WiAVDAtr.V HKASU.SI RVICOSI.rilA

Rcgistra-sc,
i’ublique-sv, e
Cumpra-se.

Art. 2". l-isle decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporá-PR, 21 dc Fevereiro dc 2025.Iporà-Pr. 21 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA
Prclèito Municipal

ROBERTO DA SiLVA
Prefeito Municipal
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